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Artigo 1Q - Fica concedido ao Dr. Raphael Pa 

risi o titulo de " Cidadão Emérito " da Cidade de São Pulo. 

Artigo 2Q - A entrega do referido titulo se- \\,' 

rá feita em Sessão Especial, convocada pelo Presidente da Edilidade. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da éxecu 

ção da presente Resolução correrão por conta de verba pr6pria do%r- 

çamento vigente. 

Artigo 4Q - Esta Resolução entrará em viger 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. . 
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